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                                                           Sessão n.º 25/2019  
                                                 Data da Sessão:  16.07.2019 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
 
01 - 4002834-90.2018.8.04.0000  - Mandado de Segurança. 
Impetrante :                 José Carlos de Oliveira - Cartório do 1º Ofício do Registro 
de Imóveis e Protesto de Letras da Comarca de Manaus. 
Advogado:                     Affimar Cabo Verde Filho (A229/AM) 
Impetrado:                   Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente:                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Averbaram impedimento: Desdores. Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes e Délcio Luis Santos.  
Voto do Relator: Conhece e denega a segurança. 
Voto do Des. João Mauro Bessa: afasta a questão de ordem levantada. 
Antec. Voto, pelo não acolhimento da questão de ordem: Desdores. Djalma Martins da 
Costa, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Paulo Cesar Caminha e Lima, João 
Mauro Bessa, Jorge Manoel Lopes Lins e Airton Luiz Corrêa Gentil, Cláudio Cesar 
Roessing. 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019).  
________________________________________________________________________ 
02- Mandado de Segurança Cível  nº 4000475-52.2019.8.04.0900 
Impetrante:                    Samara Motter Detoni da Silva 
Advogado:                       Everton Carlos Lise (OAB: 10411/AM) 
Advogada:                       Franciele Lise (OAB: 5053/AM) 
Advogado:                       Thais Brunelli Campos (OAB: 8489/RO) 
Impetrado:                      Governador do Estado do Amazonas  
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes.   
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Impedido: Des. Délcio Luís Santos. 
Voto do Relator: Pela denegação da segurança  
Antec. voto c/ o Relator:Des. Domingos Jorge Chalub Pereira.  
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019).  
___________________________________________________________________________ 
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03-  4001251-07.2017.8.04.0000  -  Reclamação  
Reclamante:                      Estado do Amazonas 
Procuradora:                       Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM). Presidente, em 
exercício: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Relator:                     Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Voto do Relator: Pelo não conhecimento da reclamação e extinção do processo, sem 
resolução de mérito. 
Antec. voto com o Relator: Des. João de Jesus Abdala Simões (Em 02.07.2019). 
*A   Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, diverge do Relator apenas no tocante a 
fundamentação, votando pela inadmissão da Reclamação. 
Julgamento Suspenso:  a pedido do Relator .(Em 09.07.2019). 
  
04- 4001659-27.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                     Vanise Campos Gomes Amaral 
Advogado   :                      Igor Gomes Rocha (58067/PR) 
Impetrado  :                     Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                     Secretário de Estado da Saúde do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                     Diretor-Presidente da Fundação Hospital Adriano Jorge – 
FHAJ. 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Voto da Relatora: Pela denegação da segurança. 
Julgamento Suspenso:  Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 25.06.2019). 
 
05-4000737-02.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                         Roscicleia Barreto de Souza 
Advogadas:                          Yana Barreto Cerdeira (10304/AM) e  Yuna Barreto Cerdeira 
(10303/AM) 
Advogado:                            Jonathas Alves Maia (12187/AM) 
Impetrado:                          Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                          Secretário de Saúde do Estado do Amazonas 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Adiado: ausência justificada da Relatora (Em 09.07.2019). 
___________________________________________________________________________ 
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06 - 4004359-44.2017.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :                       Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM) 
Advogado   :                       Evelyn Vanelli de Figueiredo (9167/AM) 
Requerido  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Requerido  :                      Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                    Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto da Relatora: Pela procedência do pedido formulado declarando inconstitucional a Lei 
Estadual nº 2.531/99. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da Costa, Maria das 
Graças Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Aristóteles Lima Thury, Sabino da Silva Marques, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha 
Jorge e Délcio Luis Santos. 
Julgamento Suspenso:  Vista ao Des. João Mauro Bessa (Em 09.07.2019). 
__________________________________________________________________________ 
07- 0657610-56.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                          John Wesley Vasconcelos de Sousa 
Advogado  :                            Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado  :                          Estado do Amazonas 
Impetrado  :                          Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                         Exmo. Sr . Des . Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019) 
 
08- 4000571-85.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                            Avani Cristina de Campos 
Advogado     :                           Diego Américo Costa Silva (5819/AM) 
Advogada    :                            Gabriela de Brito Coimbra (8889/AM) 
Impetrado  :                            Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
Impetrado  :                            Governo do Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019) 
___________________________________________________________________________ 
09- 4004004-34.2017.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante:                             Mário Albert Pereira de Paiva 
Advogados:                              Alexandre Martins de Mendonça (OAB/AM nº 9.107) e 
Patrícia Sena Praia (OAB/AM nº 8.244.                       
Impetrado  :                           Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                           Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas 
Presidente:                          Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019) 
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__________________________________________________________________________ 
10 - 4004535-23.2017.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                           JJ Comércio de Borracha Ltda. 
Advogado   :                            Rodolfo Paulo Cabral (3548/AM) 
Impetrado   :                          Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado   :                          Ilmo. Sr. Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 
Impetrado   :                          Ilmo. Sr. Secretário de Estado da Fazenda da Secretaria da  
Fazenda do Estado do Amazonas. 
Impetrado  :                       Ilmo. Sr. Gerente de Fiscalização de Contribuintes da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Amazonas. 
Presidente:                           Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019) 
___________________________________________________________________________ 
11- 4004071-96.2017.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                        Michely Andrade de Oliveira 
Impetrante :                         Mariney Andrade de Oliveira 
Advogado  :                           Lucas Cezar José Figueiredo Bandiera (8798/AM) 
Impetrado  :                         Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 09.07.2019) 
________________________________________________________________________ 
12- 4004515-32.2017.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                        Walber Luis Silva do Nascimento 
Advogado    :                          Diego Marcelo Padilha Gonçalves (7613/AM) 
Impetrado  :                          Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Amazonas. 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Pela denegação da segurança em consonância com o MP. 
Averbaram suspeição: Djalma Martins da Costa (Em Sessão: 09.07.19), Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo (fls. 837), Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em Sessão: 
09.07.19), Nélia Caminha Jorge (Fls. 809), Jomar Ricardo Saunders Fernandes (Fls.439), José 
Hamilton Saraiva  dos Santos (Em Sessão: 09.07.19) e Elci Simões de Oliveira (Fls. 836). 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 09.07.2019). 
________________________________________________________________________ 
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___________________________________________________________________________ 
13-4001455-80.2019.8.04.0000  -  Procedimento Investigatório Criminal (pic-mp)  
Denunciante  :                               Ministério Público do Estado do Amazonas  
Procuradora  :                                  Leda Mara Nascimento Albuquerque (2950/MP) 
Denunciado :                                  Alvemir de Oliveira Maia 
Advogado  :                                     Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada  :                                     Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Denunciado :                                  José de Oliveira Pessoa 
Advogado   :                                    Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada   :                                    Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Denunciado :                                  Evandro Soares da Silva 
Advogado  :                                     Carlos Evaldo Terrinha A. de Souza (1520/AM) 
Denunciada :                                  Maria do Carmo Souza da Silva 
Advogado:                                       Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM),   Luciana de Souza 
Breves (11270/AM),  Aliciene Onety da Silva (11884/AM) e  Izabhele Lopes Moura (10011/AM). 
Denunciado :                                  Luiz Avelino de Abreu 
Advogado   :                                    Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM), Luciana de Souza 
Breves (11270/AM), Aliciene Onety da Silva (11884/AM) e  Izabhele Lopes Moura (10011/AM) 
Denunciado :                                    Rosemberg Gonçalves Brandão 
Advogados:                                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM), Luciana de Souza 
Breves (11270/AM), Aliciene Onety da Silva (11884/AM) e  Izabhele Lopes Moura (10011/AM). 
Denunciado :                                    Antonio Teixeira de Oliveira 
Advogados:                                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM), Luciana de Souza 
Breves (11270/AM), Aliciene Onety da Silva (11884/AM) e  Izabhele Lopes Moura (10011/AM) 
Denunciado :                                     Metuzalem Rebelo de Castro. 
Advogados: :                                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM), Luciana de Souza 
Breves (11270/AM), Aliciene Onety da Silva (11884/AM) e  Izabhele Lopes Moura (10011/AM). 
 Denunciado :                                   Mario Rubens Felix da Silva 
Advogados:                                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM), Luciana de Souza 
Breves (11270/AM), Aliciene Onety da Silva (11884/AM) e  Izabhele Lopes Moura (10011/AM) 
Presidente:                                   Exmo.  Sr. Des Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                                   Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: ausência justificada da Relatora Em 09.07.2019): 
___________________________________________________________________________ 
14 - 4004462-17.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                          Sangela Maria de Paula Monteiro 
Advogado  :                            Hugo Monteiro de Oliveira (12346/AM) 
Impetrado  :                          Exmo. Sr. Governador do Estado do Amaozonas 
Presidente:                         Exmo Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
 ________________________________________________________________________________ 
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15 - 4001963-26.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                Dalilane de Jesus Sobreira da Rocha 
Impetrante :                Regifran Moreira Maciel 
Advogado  :                  Paulo Tiago Pinheiro Alencar (14261/AM) 
Impetrado  :               Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                Secretário da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de 
Ensino do Estado do Amazonas – SEDUC 
Presidente:              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:              Exmo. Sr. Des. Nélia Caminha Jorge 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
___________________________________________________________________________
16 - 4001917-13.2014.8.04.0000  -  Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                 Procurador Geral de Justiça do Estado do Amazonas - MP/AM 
Requerido  :                  Município de Urucurituba 
Presidente:                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
 ___________________________________________________________________________ 
17 - 0001092-64.2019.8.04.0000 -  Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas –
IRDR. 
em Recurso de Apelação n.° 0642195-38.2015.8.04.0001. Apelante: BANCO ITAUCARD 
S/A. Advogados: ISANA SILVA GUEDES OAB 12.679/PA, CLÁUDIO KAZUYOSHI 
KAWZSAKI OAB 122.626/SP, TABATA NÓBREGA BONGIORNO OAB 223620/SP, 
CLARIANE CECILIA BARROSO PANTOJA OAB 20.017/PA, WAILA GOMES 
BRITO OAB 2041/PA. Apelado: JOSÉ JÚLIO FLÁVIO JERÔNIMO CAVALCANTE. 
ADVOGADO: RAINIER CARDOSO OAB 9835/AM.   
Suscitante :                   Exmo. Desdor. Ernesto Anselmo  Queiroz Chíxaro 
Presidente:                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Questão Jurídica: "Aplicabilidade da Teoria do Adimplemento Substancial nos processos de 
busca e apreensão”. 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
_________________________________________________________________________ 
18  -  0006628-90.2018.8.04.0000  -  Agravo Regimental Criminal  
Agravante  :                       Ministério Público do Estado do Amazonas   
Procurador  :                        Carlos Fabio Braga Monteiro 
Agravado   :                        Alvemir de Oliveira Maia 
Agravado   :                        José de Oliveira Pessoa 
Agravado   :                        Luiz Avelino de Abreu 
Agravado   :                        Antônio Teixeira de Oliviera 
Agravado   :                        Rosemberg Gonçalves Brandão 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                       Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Adiado: ausência justificada da Relatora Em 09.07.2019): 
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19 - 0007319-46.2014.8.04.0000  -  Embargos Infringentes  
Embargante :                COENCIL - Comércio, Importação e Exportação Ltda. 
Advogado:                      Vasco Pereira do Amaral (99A/AM) 
Advogado:                      Jorge Henrique de Freitas Pinho (1644/AM) 
Advogado:                      José Raimundo de Oliveira Costa (4216/AM) 
Embargado:                   Paulo Said Monassa de Almeida 
Embargado:                  José Porfírio Chagas Saldanha 
Advogado:                      Saul Rogério Ramos de Athayde (3264/AM) 
Advogado:                      Vanderley Almeida Clarindo (8560/AM) 
Embargado:                  Maury do Nascimento Guerreiro 
Embargado:                  ENGECO - Engenharia e Construção Ltda 
Advogado:                      Saul Rogério Ramos de Athayde (3264/AM) 
Advogado:                      Vanderley Almeida Clarindo (8560/AM) 
Advogada:                      Thammy das Neves Athayde (7312/AM) 
Advogado:                      Marco Lúcio Souto Maior de Athayde (4522/AM) 
Embargado:                  Ruy Freire de Carvalho 
Embargado:                  Rogerio Salles Perdiz 
Embargado:                  Condomínio Residencial Jardim Itapoã 
Advogado:                      Saul Rogério Ramos de Athayde (3264/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                 Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Voto do Relator: Conhece dos Embargos Infringentes e nega-lhes provimento. 
Antec. voto c/ o Relator: Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo: 
Impedidos: Desdores. Elci Simões de Oliveira e Délcio Luis Santos. 
Voto divergente da Desa. Carla Maria Santos dos Reis: Conhece e dá provimento aos 
Embargos Infringentes, para extinguir sem julgamento de mérito a Ação Rescisória 
ajuizada pelas Embargantes. 
Antec. votos c/ a Desa. Carla Maria Santos dos Reis: Exmos. Srs. Desdores. Djalma 
Martins da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, Wellington José de Araújo, Jorge 
Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha Jorge, Airton Luiz Corrêa Gentil, José Hamilton 
Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo de Queiroz Chixaro e Onilza de Abreu Gerth. 
Absteve-se de votar:Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 07.09.2019). 
Julgamento Suspenso:  Vista para a Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 
09.07.2019). 
__________________________________________________________________________ 
20 - 0203589-98.2019.8.04.0022  -  Correição Ordinária  
Origem:                           2ª Vara da Comarca de Itacoatiara/Am 
Remetente:                     Exmo. Sr. Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                  Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Adiado:ausência justificada do Relator (Em 25.06.2019). 
_________________________________________________________________________ 
21- 0002610-89.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                     Exma. Desdora. Nélia Caminha Jorge 
Suscitado:                       Exma Desdora. Maria do Perpetuo Socorro Guedes Moura 
Presidente e Relator:      Exmo . Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Adiado: a pedido do Relator (Em 09.07.2019) 
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 ___________________________________________________________________ 
 
 
 
 
22 - 0002635-05.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                       Exma. Desdora. Nélia Caminha Jorge 
Suscitado  :                       Exma Desdora. Maria do Perpetuo Socorro Guedes Moura 
Presidente e Relator:        Exmo . Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira  
Adiado: a pedido do Relator (Em 09.07.2019) 
_____________________________________________________________________ 
23- 0002637-72.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                       Exma. Desdora. Nélia Caminha Jorge 
Suscitado  :                       Exma Desdora. Maria do Perpetuo Socorro Guedes Moura 
Presidente e Relator:        Exmo . Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira  
Adiado: a pedido do Relator (Em 09.07.2019) 
__________________________________________________________________________ 
24-  0002640-27.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                       Exma. Desdora. Nélia Caminha Jorge 
Suscitado  :                       Exma Desdora. Maria do Perpetuo Socorro Guedes Moura 
Presidente e Relator:        Exmo . Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Adiado: a pedido do Relator (Em 09.07.2019) 
___________________________________________________________________________ 
25- 0210649-59.2018.8.04.0022  -  Correição Extraordinária 
Remetente:                 Exmo. Sr. Desembargador Corregedor-Geral do Estado do 
Amazonas. 
Presidente:             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:             Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
 
26 - 0004412-25.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :              Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV 
Advogado:                  Fábio Martins Ribeiro (19295/AM) 
Embargado:              Alexandre Andrade do Nascimento 
Advogada :                 Ana Esmelinda Menezes de Melo (356/AM) 
Presidente:             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:             Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
___________________________________________________________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – PG5 – Corregedoria-Geral  de Justiça 
 
1 - Procedimento Administrativo nº 0210986-48.2018.8.04.0022 - (Pedido de Providências). 
Requerente:                  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.        
Requerida:                    C.F. M. T. 
Advogadas:                   Sulamita Brandão da Rocha (OAB/AM 4.782) e Luciana Trunkl  F. da 
Costa (OAB/AM 3.006). 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-Geral de 
Justiça. 
Averbou Suspeição: Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. 
Anteciparam voto pela instauração do PAD s/ o afastamento: Desdores. Maria das Graças 
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Pessoa Figueiredo e João Mauro Bessa. 
Averbou Suspeição: Des. Délcio Luís Santos (Em 11.06.2019). 
*Vista para a Desa. Joana dos Santos Meirelles. (Em: 04.06.2019). 
Julgamento Suspenso:  ausência justificada   da  Desa. Vistante. (Em 09.07.2019). 
 
2 - Procedimento Administrativo nº 0210987-33.2018.8.04.0022 - (Reclamação Disciplinar). 
Requerente:                    Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.        
Requerida:                      D.M.F.A 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                     Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-
Geral de Justiça. 
_________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS VIRTUAIS: 
  
1-4001709-53.2019.8.04.0000  -  Recurso Administrativo  
Recorrente :               Celso Souza de Paula, Juiz de Direito 
Advogado  :                 Mauricio Vieira de Castro Filho (11035/AM) 
Recorrido  :                Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas.   
Presidente e Relator:  Exmo . Sr . Des. Yedo Simões de Oliveira 
Voto do Des. Presidente e Relator: Conhece e nega provimento ao Recurso. 
Antec. Voto com o Relator: Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. 
Julgamento suspenso: Vista ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 09.07.2019) 
___________________________________________________________________________ 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – CPA: 
 
1 - Processo Administrativo nº 2019/11247. 
ANTEPROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 
151 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 17 DE 23 DE JANEIRO DE 1997. 
 ______________________________________________________________________ 
2-  Processo Administrativo nº2018/28948. 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O ART. 4º DA PORTARIA PTJ Nº 1.684, 
PUBLICADA NO DJE DE 16 DE AGOSTO  DE 2016, REFERENDADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº5/2017. 
_______________________________________________________________________ 
3 - Processo Administrativo nº 2019/13371. 
 MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO Nº09/2012- TJAM, QUE 
REESTRUTUROU O DEPOSITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
AMAZONAS, PARA AMPLIAR O ROL DE ARMAS APREENDIDAS E 
DETERMINAR OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. 
_______________________________________________________________________ 


